
 
 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 10/2026 
 

Requer o registro de Moção de Aplauso 

em favor da Associação Fé em Ação. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Presidente da Câmara Municipal  
 
 

 

A Vereadora que ao final subscreve, nos termos regimentais e legais que 

regulam o caso e após aprovação do Plenário (artigo 110, inciso VII, e artigo 121, 

§ 1º, inciso I, ambos do RI), REQUER manifestação da Câmara com registro de 

MOÇÃO DE APLAUSO à Associação Fé em Ação, entidade beneficente, sem 

fins lucrativos e sediada neste Município, em reconhecimento ao relevante 

trabalho social que desenvolve em prol da comunidade piresina, especialmente 

pela realização da 5ª Campanha do Agasalho. 

Ocorrida no final do mês de maio do corrente ano, a campanha promoveu 

a arrecadação e a distribuição de agasalhos destinados às 3 (três) creches do 

Município, beneficiando crianças e famílias atendidas por essas instituições. A 

iniciativa evidenciou o compromisso da Associação Fé em Ação com a 

solidariedade, a promoção do bem-estar social e o atendimento às necessidades 

da população em situação de vulnerabilidade. 

A atuação da entidade constitui exemplo de cidadania e responsabilidade 

social, mobilizando voluntários e incentivando a participação da comunidade em 

ações que contribuem para a construção de uma sociedade mais justa, humana 

e acolhedora. 

Ante o exposto, esta Vereadora manifesta seu reconhecimento e aplauso 

à Associação Fé em Ação, bem como a todos os seus colaboradores e 

voluntários, pelo relevante serviço prestado à comunidade e pelo impacto 

positivo gerado por suas ações sociais. 



 
 

 

 

Oportunamente, pugno pela expedição dos necessários atos que 

culminem no agendamento de sessão para a entrega da aludida moção. 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO, Plenário 
Vereador Libório Silva Neto, em 02 de junho de 2026. 

 

 

Vereadora ANA CLÁUDIA SAÊTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado Digitalmente – Validade Jurídica assegurada conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  
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